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TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Munici-
pal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou em sessão realizada em 21 de novembro 
de 2019 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.651
Art. 1º Fica criado o cartão de vacina digital con-

tendo as informações referentes à vacinação dos 
cidadãos no âmbito do município de Santos�

§ 1º As informações referentes à vacinação de-
verão ser salvas eletronicamente em banco de da-
dos�

§ 2º Os dados referentes às vacinações realiza-
das antes da publicação dessa lei deverão ser ca-
dastrados através da apresentação da carteira de 
vacinação�  

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente lei no que lhe couber�

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publi-
cação�
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LEI Nº 3.652
DE 12 DE DEZEBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 143/2019 – 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL)

OBRIGA O REGISTRO NOS PRONTUÁRIOS DE 
ATENDIMENTOS E A NOTIFICAÇÃO DE CASOS DE 
EXPOSIÇÃO OU USO DE DROGAS OU ÁLCOOL, 
DE GESTANTES ATENDIDAS PELOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE 
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Munici-
pal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou em sessão realizada em 05 de dezembro 
de 2019 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.652
Art. 1º Os consultórios, clínicas, laboratórios, 

hospitais e outros serviços de saúde, públicos e 
privados, no Município de Santos, ficam obriga-
dos a notificar a Secretaria Municipal de Saúde, os 
casos de gestantes em condição de exposição ou 
uso de drogas ou álcool, durante os atendimentos 
de pré-natal ou parto, bem como a proceder ao 
respectivo registro no prontuário e cartão do pré-
-natal�

§ 1º A notificação de que trata o “caput” deverá 
ser feita mesmo em caso de suspeita de exposição 
ou uso de drogas ou álcool pela gestante�

§ 2º Considera-se “suspeito”, para fins de notifi-
cação, o caso de mulher grávida que, tendo sido 
exposta a drogas e álcool, apresente sinais ou sin-
tomas, ou refira o uso de álcool ou drogas durante 
qualquer período da gestação ou no momento do 
parto�

Art. 2º A notificação à Secretaria Municipal de 
Saúde deverá ser feita no prazo de até 05 (cinco) 
úteis, contados a partir da data do atendimento�

Art. 3º A notificação deverá ser feita por meio 
da Ficha de Notificação que integra a presente lei 
como Anexo Único, e encaminhada ao órgão com-
petente da Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio físico ou digital� 

Art. 4º O descumprimento do disposto nos ar-
tigos 1º a 3º desta lei sujeitará o infrator à penali-
dade de multa, no valor de R$ 10�000,00 (dez mil 
reais), aplicada em dobro em caso de reincidência�

Parágrafo único. Os valores das multas serão 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde�

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação�
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ANEXO ÚNICO 
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